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A
Amazônia brasileira é uma área de im-

portância nacional, cobrindo aproxima-

damente 60% do território brasileiro. 

Problemas diversos associam-se àquela região, 

tais como: vácuos de poder estatal; tráfico de en-

torpecentes; insistente presença de movimentos 

irregulares de guerrilha nos países vizinhos; con-

flitos étnicos ligados à questão indígena; baixa vi-

vificação de áreas periféricas aos principais eixos 

de transporte; e, sobretudo, histórica cobiça in-

ternacional (Castro, 2006 apud�Machado, 2022).

No século XVII, a Amazônia foi disputada 

por grandes potências europeias: Portugal, Es-

panha, Holanda, França e Reino Unido. A foz do 

rio Amazonas assumiu grande relevância geoes-

tratégica, uma vez que permitia a penetração de 

missões exploratórias naquela porção ainda pou-

co conhecida do subcontinente sul-americano. 

Desde então, a Amazônia foi palco de expedições 

militares; conflitos armados; acordos diplomáti-

cos; e políticas de vivificação, integração e desen-

volvimento regional; tudo visando afirmar um 

poder soberano sobre a porção que ora responde 

pela Amazônia brasileira (Brasil, 2020).

Atualmente, a Política Nacional de Defesa 

(PND) prioriza, à luz da defesa, a Amazônia e o 

Atlântico Sul. Nesse alinhamento, a Estratégia 

Nacional de Defesa (END) também reconhece a 

Amazônia como uma área de interesse geoestra-

tégico, enfatizando a dissuasão como a primeira 

postura estratégica para proteger os interesses 

nacionais na região (Brasil, 2020).

Nesse contexto, a imperiosa necessidade de 

se dispor de um poder militar suficientemente 

robusto para defender a foz do rio Amazonas di-

reciona os esforços conjuntos das Forças Arma-

das no sentido de desenvolverem capacidades 

ligadas ao conceito operacional de A2/AD, como 

a instrumentalização de uma estratégia dissuasó-

ria que desencorajaria qualquer agressão militar 

estrangeira naquela região.

Considerando a predominância da maritimi-

dade na foz do rio Amazonas, qualquer estratégia 

que lá se aplique deve considerar a capacidade 

de projeção de força sobre um teatro de opera-

ções marítimo. Nesse caso, o poder naval brasi-

leiro, ainda que em expansão, dada a relevância 

dos programas estratégicos da Marinha do Bra-

sil, enfrenta limitações para se contrapor a crises 

e conflitos relacionados ao uso dos mares. Assim, 

é crucial o desenvolvimento de capacidades que 

permitam à Força Terrestre contribuir para a de-

fesa de espaços marítimos (Brasil, 2023a).

Testado em combate e reconhecido inter-

nacionalmente como um dos melhores meios 

de saturação de área da atualidade, o sistema 

ASTROS combina elevado poder de fogo e pre-

cisão sobre alvos em grande profundidade (até 
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300km). Graças às suas capacidades operacionais 

e tecnológicas, esse sistema é comumente associa-

do a um emprego estratégico, capaz de estabele-

cer “bolhas de A2/AD” em áreas vitais do territó-

rio nacional, incluindo as litorâneas.

Do exposto, torna-se imprescindível analisar 

como o sistema ASTROS pode cooperar eficaz-

mente, dentro do conceito operacional de A2/

AD, para a proteção das águas jurisdicionais bra-

sileiras na foz do rio Amazonas.

A importância estratégica da foz do rio 
Amazonas e suas estratégias prioritárias 
de defesa

A Amazônia Legal é uma construção geopolí-

tica brasileira que visa dar maior atenção política 

nacional àquela área, caracterizada por uma rica 

e complexa teia de aspectos fisiográficos, políti-

cos, sociais, culturais e econômicos. Geografica-

mente, ela pode ser dividida em duas porções: 

ocidental e oriental. Nessa última, localiza-se a 

foz do rio Amazonas (IBGE, 2024).

A foz em estudo é constituída de um emara-

nhado de cursos fluviais que desembocam no 

Atlântico Sul, entremeando as ilhas do arquipéla-

go de Marajó, assentado entre Macapá/AP, a oes-

te; e Belém/PA, a leste (figura 1). Esse estuário 

marca o fim de quase 7.000km do rio considera-

do o mais extenso do mundo (National Geogra-

phic, 2023).

Figura 1 – Mapa hidrográfico do Brasil e a foz do rio Amazonas

Fonte: Os autores, baseados em dados do IBGE (2024)
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A END (2020, p. 47) estabelece que “duas áre-

as do litoral merecem atenção especial, do ponto 

de vista da defesa: a faixa que vai de Santos a Vi-

tória e a área em torno da foz do rio Amazonas”. 

Tal assertiva evidencia a relevância estratégica 

daquela região do país e levanta questionamen-

tos sobre as razões pelas quais ela suscita tal aten-

ção à defesa nacional.

Alinhado a essa percepção político-estratégi-

ca, o Livro�Branco�de�Defesa�Nacional estabeleceu 

bases para a instalação de um complexo naval 

da 2ª Esquadra/2ª Força de Fuzileiros da Esqua-

dra nas regiões Norte/Nordeste do país, em local 

mais próximo da foz em estudo (Brasil, 2012).

No que tange a aspectos ambientais, a foz do 

rio Amazonas é superlativa. Além de franquear 

acesso à maior biodiversidade terrestre do pla-

neta, a floresta amazônica também é a porta de 

entrada para a exploração das maiores reservas 

de água superficiais e subterrâneas do mundo: 

a bacia Amazônica e o Sistema Aquífero Grande 

Amazônia (Abreu et al., 2013 apud� Peixoto Jr., 

2020).

Ademais, pesquisas recentes apontam que a 

região daquela foz abriga um novo bioma recifal 

que compreende vasta diversidade de esponjas, 

corais e rodolitos, além de cardumes de peixes 

com grande valor econômico. A foz do rio Ama-

zonas pode, então, ser considerada um hotspot�

de biodiversidade para outras nações, dado o 

seu inestimável potencial científico-tecnológico 

(UFRJ, 2023).

Economicamente, a foz do rio Amazonas é 

multifacetada. Ela possui um potencial pesqueiro 

de enorme valor agregado, especialmente rela-

cionado ao “grude” do peixe, produto de variado 

propósito industrial, frequentemente alvo do trá-

fico internacional, o qual tem o grande mercado 

chinês como principal destino (Hui; Reed, 2022). 

Estudos apontam, ainda, grande potencial para 

a exploração de petróleo offshore na margem 

equatorial brasileira, com a foz do rio Amazonas 

sendo apontada como capaz de produzir uma 

quantidade de hidrocarbonetos equivalente às 

produções somadas das bacias de Campos/RJ e 

Santos/SP (Moraes, 2023).

No comércio internacional, a foz do rio Ama-

zonas desempenha papel fundamental. Esse es-

tuário permite o controle de um eixo de trans-

porte hidroviário estratégico para o movimento 

de vastas riquezas minerais amazônicas, como 

bauxita e ferro; e de produções agroindustriais 

do interior do país, especialmente a soja. Tendo 

o rio Amazonas como espinha dorsal, o chama-

do Arco Norte forma uma rede logística de por-

tos e estações de transbordos situada acima do 

Paralelo 16º S, encurtando distâncias marítimas 

para importantes mercados internacionais, bara-

teando os custos da exportação nacional (Brasil, 

2016).

No plano interno, a foz do rio Amazonas é 

fundamental para a integração política da re-

gião. A Bacia Amazônica forma um eixo a partir 

do qual diversas comunidades locais se desenvol-

veram, de modo que algumas se transformaram 

em grandes cidades, como Belém/PA e Macapá/

AP (IBGE, 2024). Na Amazônia Legal subsistem 

áreas anecúmenas que dissociam a “ilha amazô-

nica” do restante do país, valorizando as linhas 

de comunicação marítimo-fluviais salvaguarda-

das pelo controle exclusivo brasileiro sobre a na-

vegação naquela foz (Silva, 1955 apud Peixoto Jr., 

2020). 

No plano externo, as tendências contemporâ-

neas de geopolitização de recursos e securitiza-

ção da agenda ambiental transformam a foz do 

rio Amazonas em uma área sensível à criação de 

narrativas que podem pressupor a incapacidade 

brasileira para a proteção e a gestão de seus ati-

vos ambientais. Isso justificaria, por exemplo, po-

líticas intervencionistas internacionais na região 

(Fonseca, 2020).

Desse modo, por sua relevância em múltiplos 

campos do Poder Nacional, a foz do rio Amazo-

nas ganha contornos geopolíticos e geoestratégi-

cos que a colocam como uma área vital para o 

país, servindo de motivação para que as Forças 

Armadas brasileiras priorizem a aplicação das 
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estratégias da dissuasão e da presença naquela 

região.

A Doutrina Militar de Defesa (DMD) estabe-

lece que a estratégia da dissuasão se caracteriza 

pela manutenção de forças militares adequada-

mente poderosas e prontas para emprego, ca-

pazes de desencorajar qualquer agressão militar. 

Nesse caso, a capacidade da expressão militar 

do Poder Nacional e a disposição política de em-

pregá-lo plenamente devem ser críveis interna-

cionalmente, de modo a contribuir diretamente 

para essa estratégia (Brasil, 2007).

A DMD ainda afirma que a estratégia da pre-

sença se caracteriza pela presença militar, no 

território nacional e suas extensões, com a finali-

dade de cumprir a destinação constitucional das 

Forças Armadas e suas atribuições subsidiárias. 

Ela é efetivada não só por meio da articulação 

das organizações militares (OM) no país, mas so-

bretudo pela rápida capacidade de deslocamento 

estratégico no território nacional, quando neces-

sário (Brasil, 2007).

Por fim, cabe ressaltar que tais estratégias de 

emprego suportam-se mutuamente, no que pode 

ser denominado como “presença dissuasória”, já 

que a END pontua que:

A Amazônia, assim como o Atlântico Sul, (…) 

é uma área de interesse geoestratégico para o 

Brasil (…) A dissuasão deve ser a primeira pos-

tura estratégica a ser considerada para a defesa 

dos interesses nacionais naquela região. A ex-

ploração e o desenvolvimento socioeconômico 

da Amazônia (…) continuarão a ser vitais para a 
integração nacional, exigindo o incremento das 

capacidades de prover segurança e soberania, 

intensificando a presença militar (Brasil, 2020, 

p. 33).

A presença das Forças Armadas na área 
da foz do rio Amazonas

As três Forças Singulares brasileiras possuem 

presença marcante na área da foz do rio Amazo-

nas.

O Exército Brasileiro se faz presente naque-

la área por meio do Comando Militar do Norte 

(CMN), que é o maior comando da Força Terres-

tre na região da foz do rio Amazonas. Criado em 

2013, o CMN tem sede em Belém/PA e sua juris-

dição militar abrange a Amazônia Oriental, com-

posta pelos Estados do Pará, Amapá, Maranhão 

e norte do Tocantins. Entre as suas OM subor-

dinadas, destacam-se seus dois grandes coman-

dos operacionais – a 22ª Brigada de Infantaria 

de Selva (22ª Bda Inf Sl, em Marabá/PA) e a 23ª 

Brigada de Infantaria de Selva (23ª Bda Inf Sl, 

em Macapá/AP) – e o Destacamento de Aviação 

do Exército, em Belém (Ramos et�al., 2021).

A 22ª Bda Inf Sl, a “Brigada da Foz do Rio 

Amazonas”, com sede em Macapá/AP, é aquela 

cuja vocação específica se concentra na defesa da 

foz em estudo. Criada em 2014, ela se articula na 

região por meio do 2º Batalhão de Infantaria de 

Selva, em Belém/PA; do 24º Batalhão de Infanta-

ria de Selva, em São Luís/MA; e do Comando de 

Fronteira Amapá/34º Batalhão de Infantaria de 

Selva, em Macapá/AP (Ramos et al., 2021).

A Marinha do Brasil (MB), por sua vez, faz-se 

presente na região por meio do 4º Distrito Naval 

(4º DN), o “Guardião do Portal da Amazônia”, 

responsável por guarnecer a área onde “a Ama-

zônia Verde encontra a Amazônia Azul” (Ramos 

et al., 2021).

O Comando do 4º DN tem sob sua subordi-

nação, além de duas OM logísticas, outras cinco 

operativas: o Comando do Grupamento de Pa-

trulha Naval do Norte, a Estação Radiogonio-

métrica da Marinha de Belém, o 2º Batalhão de 

Operações Ribeirinhas, o 1º Esquadrão de Heli-

cópteros de Emprego Geral do Norte e o Centro 

de Hidrografia e Navegação do Norte. Toda essa 

estrutura militar naval está baseada em Belém/

PA e dispõe de um total de 12 embarcações, das 

quais 7 são navios-patrulha, os únicos com algum 

tipo de armamento coletivo em condições de em-

prego, ainda que de baixo poder de fogo (Brasil, 

2024).
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A Força Aérea Brasileira, por sua vez, faz-se 

presente na foz do rio Amazonas por meio do I 

Comando Aéreo Regional, sediado em Belém/

PA, cuja jurisdição abrange os Estados do Pará, 

Amapá e Maranhão; e tem como braço operacio-

nal a Base Aérea de Belém (BABE) – (Ramos et 

al., 2021).

A BABE possui em sua estrutura, entre ou-

tras OM, o 1º Esquadrão de Transporte Aéreo 

(Esquadrão Tracajá), responsável pelo transporte 

geral de carga e pessoal; e o 3º Esquadrão do 7º 

Grupo de Aviação (Esquadrão Netuno), respon-

sável pela realização de patrulhamento marítimo 

na região (Força Aérea Brasileira, 2024). 

As atividades de vigilância e controle da circu-

lação aérea sobre a região da foz do rio Amazonas 

cabem ao 4º Centro Integrado de Defesa Aérea e 

Controle de Tráfego Aéreo, sediado em Manaus/

AM. A sua cobertura, grosso modo, abrange toda a 

Amazônia Legal (Ramos et�al., 2021).

Assim, verifica-se que as Forças Armadas bra-

sileiras estão presentes na região em estudo, 

com alta concentração na porção leste daquele 

estuário, em Belém/PA, centro de gravidade de 

qualquer dispositivo defensivo que se constitua 

na área.

O conceito operacional de A2/AD

A expressão A2/AD é um acrônimo que sinteti-

za dois termos em inglês: anti-access (A2), que tra-

duzido significa “antiacesso”, e area denial (AD), 

cuja tradução é “negação de área” (Braz, 2023).

O conceito de A2/AD, conforme descrito por 

Tangredi, é o que se mostra mais aceito pelos es-

tudiosos do tema. Ele diz que:  

Antiacesso são aquelas ações e recursos, geral-

mente de longo alcance, projetados para im-

pedir que uma força adversária entre em uma 

área operacional. E negação de área são ações e 

capacidades, geralmente de alcance mais cur-

to, projetadas (…) para limitar a sua liberdade 

de ação dentro de uma área operacional (Tan-

gredi, 2013 apud Braz, 2023, p. 8, grifo nosso).

Segundo Tangredi (2018), as estratégias de 

A2/AD estão inseridas em todas as fases de um 

conflito, incluindo as fases pré-conflito, ainda em 

tempo de paz, devendo ser definidas em docu-

mentos de planejamento. Segundo o autor, o A2/

AD baseia-se em cinco elementos fundamentais:

1. A percepção da superioridade estratégica de 

um oponente;

2. A primazia da geografia como o elemento 

que mais influencia no tempo e facilita o des-

gaste das forças oponentes;

3. A predominância geral do domínio marítimo 

no espaço de batalha;

4. A criticidade de informação e inteligência e, 

concomitantemente, os efeitos da dissimulação 

estratégica e operacional; e

5. O impacto determinante de eventos extrínse-

cos, às vezes aparentemente não relacionados, 

em outras regiões ou globalmente (Tangredi, 

2018, p. 4, tradução nossa).

Logo, fica claro que as percepções acerca da 

existência de ameaças, vulnerabilidades e/ou ris-

cos conduzem os países a desenvolverem capaci-

dades de natureza dissuasória, as quais, segundo 

Paiva, devem ser capazes de:

1) empreender estratégias que podem ser foca-

das em um ou, simultaneamente, em três ver-

bos – persuadir, ameaçar e impedir;

2) mostrar e convencer a potenciais oponentes 

que o dissuasor possui forças armadas dotadas 

de considerável letalidade e tem capacidade e 
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determinação de empregar o poder militar; 

(…)

4) tentar respaldar posições e ações (…) que 

convençam o oponente da relação custo-bene-

fício desvantajosa no caso de um conflito arma-

do;

5) convencer o oponente a mudar seu objetivo 

ou decisão e a buscar a negociação;

6) ter o propósito de evitar uma escalada da cri-

se que resulte em conflito armado (Paiva, 2012, 

p. 319).

Nesse contexto, atualmente, o conceito ope-

racional de A2/AD está presente nas orientações 

político-estratégicas de Estados relevantes no 

sistema internacional, como China, Rússia e Ín-

dia, países com posicionamento e fisiografia que 

lhes confere importante maritimidade (Brasil, 

2023a).

O predomínio marítimo é um dos elementos 

fundamentais das estratégias de A2/AD. Sendo o 

planeta coberto por oceanos em mais de 70% de 

sua superfície, uma operação militar conduzida 

por uma potência extrarregional, fatalmente, 

lançará mão de meios navais. Tal fato, aliado a 

outro elemento fundamental do A2/AD, que é a 

primazia da geografia e sua relação com o tempo 

das operações e o desgaste do oponente, valori-

za a importância do estudo do valor defensivo 

de descontinuidades geográficas, como estrei-

tos, ilhas, baías e águas rasas, as quais, aliadas 

ao posicionamento e às possibilidades dos meios 

militares, poderão multiplicar a capacidade dis-

suasória de um país ou mesmo o seu poder de 

combate em caso de conflito (Tangredi, 2013 

apud Braz, 2023).

Dentro do cenário ora discutido, o Manual 

EB70-MC-10.253�–�A�Força�Terrestre�na�Defesa�do�

Litoral afirma que o conceito de A2/AD 

prevê que se juntem capacidades de GE, mís-

seis e foguetes, artilharia antiaérea e radares 

em uma mesma área, impedindo ou restringin-

do muito a liberdade de um oponente (Brasil, 

2022, p. 1-2). 

Essa assertiva, ainda que superficial, já estabe-

lece uma primeira ideia de que um único sistema 

de armas não é suficiente para o A2/AD. Ade-

mais, no caso de meios militares originalmente 

concebidos para o emprego terrestre, ao se mo-

dularem para enfrentarem ameaças em outros 

domínios, como o marítimo, há a necessidade de 

adaptação de seus subsistemas ou, ainda, do re-

forço/apoio de outros módulos especializados, os 

quais, integrados, serão capazes de gerar o poder 

de combate necessário para a aplicação do con-

ceito operacional de A2/AD.

O Conceito Operacional do Exército Brasilei-

ro – Operações de Convergência 2040 alerta que 

o A2/AD se insere em um contexto mais amplo 

das operações multidomínio, o que demandaria:

 (…) a obtenção de capacidades militares atu-

alizadas, com destaque para a Inteligência, a 

missilística, a defesa antiaérea de média e gran-

de altura, C4ISTAR�(Comando�e�Controle,�Comu-

nicações,�Computação,�Inteligência,�Reconhecimento,�

Aquisição� de� Alvos� e� Vigilância), dentre outras. 

Ademais, se fará necessário incrementar a in-

teroperabilidade das FA, com vista a integrar 

capacidades militares conjuntas em prol do es-

forço nacional de defesa (Brasil, 2023a, p. 3-5).

A publicação da RAND Corporation intitulada 

“What�role�can�land-based,�multi-domain�anti-access/

area�denial�forces�play�in�deterring�or�defeating�aggres-

sion?” talvez seja uma das mais completas análi-

ses acerca das capacidades militares requeridas 

para a aplicação de estratégias A2/AD, a partir de 

plataformas terrestres. Essa obra, após discorrer 

sobre a aplicação do conceito de A2/AD por pa-

íses como China, Rússia, Irã e Coreia do Norte, 

dedica-se à orientação daquilo que enxerga ser 

necessário para que se componha uma força ter-

restre multidomínio A2/AD efetiva, sintetizado 

no quadro 1 (Bonds et al., 2017).
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Capacidade Multidomínio Observação

Inteligência,�Reconhecimento,�Vigilância�e�Aquisi-

ção�de�Alvos�(IRVA)

Baseado�na�integração�de�sistemas�do�Exército,�da�

Marinha,�da�Força�Aérea�e�de�Forças�Armadas�aliadas

Fogos�Superfície-Superfície�(SS) Designado�para�sistemas�de�artilharia�de�mísseis�e�

foguetes

Antinavio Designado�para�sistemas�de�artilharia�dotados�de�

mísseis�antinavio

Defesa�antiaérea�(DAAe) Designado�para�os�módulos�de�DAAe�de�baixa�

altura

Quadro 1 – Sugestão de um batalhão de fogos multidomínio

Fonte: Elaborado pelos autores, baseados em dados de Bonds et�al., 2017

A RAND Corporation também lista o que con-

sidera ser missões típicas de A2/AD para forças 

terrestres, estabelecendo, grosso modo, a possibili-

dade de operarem em:

a. controle/negação de espaços marítimos, 

atuando contra vetores navais hostis, essencial-

mente, em apoio às operações de defesa da costa 

e do litoral; 

b. execução de fogos superfície-superfície em 

longas distâncias, atuando contra alvos profun-

dos no teatro de operações terrestre, como na 

destruição de aeródromos, na supressão/destrui-

ção de sistemas de defesa antiaérea do inimigo, 

em fogos de contrabateria etc.; e

c. realização da defesa antiaérea de baixa altu-

ra, com foco em vetores aéreos que apresentam 

maior furtividade, como aeronaves com baixo 

perfil de voo e mísseis de cruzeiro (Bonds et�al., 

2017).

Dessa forma, observa-se que a aplicação do 

conceito operacional A2/AD representa uma ta-

refa complexa. Há desafios a serem vencidos, 

como o de desenvolver e integrar um diversifi-

cado espectro de capacidades militares nas forças 

singulares. Tal condição exige, portanto, que as 

estruturas militares atuais sejam dotadas de gran-

de flexibilidade, adaptabilidade, modularidade,

elasticidade, sustentabilidade e interoperabilida-

de, de modo a fazerem frente às ameaças típicas 

ao contexto de A2/AD.

O domínio marítimo e a guerra naval

O domínio marítimo é um espaço complexo, 

no qual devem ser considerados aspectos relati-

vos ao que está acima da água, em sua superfície, 

abaixo dela, adjacente e limítrofe. Assim, esse do-

mínio engloba oceanos, mares e outras vias nave-

gáveis, exigindo que as forças armadas estejam 

aptas a atuar na defesa da costa, do litoral e de 

suas hidrovias interiores (Brasil, 2022). 

      A defesa de costa é uma ação majoritariamen-

te naval, apoiada pelas forças terrestre e aérea. 

Ela objetiva controlar a área marítima ou negar 

seu uso ao inimigo, impedindo ou dificultando 

que esse inimigo consiga exercer alguma ameaça 

ao território nacional (Brasil, 2022).

A defesa do litoral, por sua vez, é um conjunto 

de ações militares conjuntas que objetiva impe-

dir o inimigo de utilizar a área marítima adjacen-

te ao litoral ou projetar poder sobre terra. Ela 

visa, sobretudo, a garantir a integridade da faixa 

terrestre contígua ao mar (Brasil, 2022).
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Em suma, a defesa de hidrovias interiores é 

um conjunto de ações militares fluviais, terres-

tres e aéreas, cujo objetivo é interditar áreas flu-

viais ao poder naval inimigo (Brasil, 2022).

Conflitos recentes, como a Guerra das Malvi-

nas (1982) e a I Guerra do Golfo (1991), desta-

caram a importância das operações citadas. Eles 

demonstraram que defesas bem equipadas e trei-

nadas são essenciais para dissuasão estratégica e 

enfrentamento de ameaças navais hostis (Brasil, 

2022).

Na I Guerra do Golfo, mesmo com considerá-

vel quantidade de meios aeronavais e de tropas 

adestradas em desembarque anfíbio, a coalizão 

liderada pelos Estados Unidos teve a sua liberdade

de manobra cerceada pela presença de mísseis 

iraquianos no Kuwait, o que impediu ações mili-

tares de larga escala no litoral daquele teatro de 

operações (Brasil, 2022).

O Brasil é signatário da Convenção das Na-

ções Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM). 

Baseado nela, as águas jurisdicionais brasileiras 

(AJB) são definidas como águas interiores e es-

paços marítimos nos quais o Brasil exerce juris-

dição, em algum grau, sobre atividades, pessoas, 

instalações, embarcações e recursos naturais. Es-

ses espaços englobam a faixa de 200 milhas náu-

ticas (~370km) contadas a partir das linhas de 

baixa-mar ao longo da costa, podendo ser acres-

cida das águas sobrejacentes à extensão da plata-

forma continental (figura 2) – (Brasil, 2022).

Figura 2 – Limites impostos pela CNUDM

Fonte: EB70-MC-10.253 – A Força Terrestre na Defesa do Litoral (Brasil, 2022)
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Na guerra naval, a força que detém o maior 

poder de combate busca o controle de áreas vitais 

do inimigo, bem como suas linhas de comunica-

ção, simultaneamente ao lançamento de opera-

ções ofensivas que buscam a destruição das forças 

inimigas, a penetração em áreas sob seu domínio, 

ou a conquista e neutralização de bases (Brasil, 

2022).

A força defensora, inferiorizada em meios, 

busca, por meio de operações de desgaste, debi-

litar o poder de combate do adversário superior, 

diminuindo a possibilidade de um eventual de-

sembarque anfíbio (Brasil, 2022).

Dentre as operações navais, destacam-se as 

operações de assalto anfíbio. Essas operações, de 

cunho estratégico, são lançadas do mar, por uma 

força-tarefa anfíbia, com o objetivo de introduzir, 

por meios de superfície e/ou aéreos, uma força 

de desembarque sobre terra. Suas missões são: 

a. conquistar e manter posição para o lança-

mento de ofensiva terrestre;

b. instalar base naval ou aérea; ou

c. negar o uso de uma área terrestre ao inimi-

go (Brasil, 2022).

Uma estratégia que o inimigo pode imple-

mentar é o conceito de “desembarque além do 

horizonte”. Ele consiste em lançar vagas de de-

sembarque a cerca de 50km da costa, contrastan-

do com o método convencional, cuja distância re-

duz para aproximadamente 5km (Brasil, 2022).

Pelo exposto, diante da possibilidade de em-

prego de modernos meios de desembarque an-

fíbio, é crucial que a força defensora disponha 

de meios cinéticos em terra que, com precisão, 

possam engajar alvos móveis em grandes pro-

fundidades, como mísseis antinavios. Tais meios 

devem ser apoiados por um sistema de busca e 

aquisição de alvos com alcance compatível ao de 

emprego do sistema de armas, contribuindo com 

as ações de IRVA no domínio marítimo.

O sistema ASTROS e as peculiaridades 
impostas ao seu emprego na foz do rio 
Amazonas

O sistema ASTROS, desenvolvido pela em-

presa brasileira Avibras na década de 1980, aten-

deu a uma demanda do Iraque, o qual, então em 

guerra contra o Irã, necessitava de um sistema 

de armas que aliasse mobilidade e grande poder 

de fogo. O acrônimo ASTROS significa Artillery 

Saturation�Rocket�System, traduzido como: Sistema 

de Foguetes de Artilharia para Saturação de Área 

(Reis�et�al., 2015).

Atualmente, todo o sistema ASTROS do Exér-

cito Brasileiro (EB) encontra-se centralizado 

em Formosa/GO, no Forte Santa Bárbara. Essa 

condição promove melhores condições para a 

formação e capacitação de recursos humanos, 

melhor dinâmica aos adestramentos e maior qua-

lidade ao trabalho das diversas funções logísticas, 

aumentando a disponibilidade do material (Reis 

et al., 2015). 

Ainda, como esse complexo militar localiza-

-se no planalto central brasileiro, região com boa 

oferta de modais de transporte, pode-se inferir 

que a mobilidade estratégica do sistema ASTROS 

do EB é positivamente impactada por sua centra-

lização geográfica no país (Reis et�al., 2015).

O sistema ASTROS (figura 3) foi concebido 

de modo a abarcar os diversos subsistemas da ar-

tilharia de campanha, conforme o sintetizado no 

quadro 2.
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SUBSISTEMA VIATURA PROPÓSITO

Linha de Fogo
AV-LMU/Lançadora 

Múltipla Universal

Disparo de foguetes e 

mísseis

Topografia Todas
Geolocalização/navegação 

(GPS/Inercial)

Meteorologia AV-MET/Meteorológica

Levantamento meteoro-

lógico das diversas camadas 

atmosféricas

Logística

AV-RMD/Remuniciadora
Ressuprimento de contêine-

res lançadores

AV-SRR/Remuniciadora 

Especial

Ressuprimento de contêi-

neres lançadores (customiza-

da para o Exército da Arábia 

Saudita)

AV-OFVE/Oficina Veicular e 

Eletrônica

Manutenção mecânica, 

elétrica e eletromecânica de 

viaturas e munições

AV-REC/Socorro Salvamento de viaturas

AV-UAS/Unidade de Apoio 

de Solo

Apoio logístico em combus-

tível de aviação para as turbi-

nas do MTC-300

Direção de Tiro e Coorde-

nação de fogos

AV-UCF/Unidade 

Controladora de Fogo

Cálculo de elementos de 

tiro e sua ajustagem

AV-PCC/VCC/Posto de 

Comando e Controle/Viatura 

de Comando e Controle

Controle, coordenação e 

direção de tiro

Comunicações Todas Estabelecer ligações

Observação Não há Não é o caso

Busca de Alvos Não há Não é o caso

Quadro 2 – Os subsistemas de artilharia de campanha e o sistema ASTROS

Fonte: Os autores, baseados em informações de Reis et al. (2015)
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Figura 3 – Sistema ASTROS

Fonte: Avibras (Forças de Defesa, 2023)

A Avibras possui um portfólio de mísseis e fo-

guetes destinados a alvos de superfície, com al-

cances variando de 9 a 300km (figura 3). Embora 

a Força Terrestre não utilize todos os materiais 

desse portfólio, como o foguete SS-150, o poder 

dissuasório do Exército Brasileiro relacionado 

a esse sistema de mísseis e foguetes permanece 

(Avibras, 2024).

No sistema ASTROS, o volume de fogos é ob-

tido por meio de foguetes. Como exemplo, uma 

rajada completa de um grupo de mísseis e fogue-

tes sobre um alvo a 60km tem o poder de satu-

rar aproximadamente 10km². Isso equivaleria ao 

lançamento de 4.680 granadas de calibre 155mm 

(raio letal de 50m) em 12 segundos (Lima Jr., 

2022).

A precisão é obtida pelo emprego do míssil tá-

tico de cruzeiro MTC-300. Cada viatura AV-LMU 

pode carregar duas unidades desse míssil, o qual, 

entre os seus requisitos operacionais, deve:

a. Atingir alvos com até 30m de precisão; e

b. Possuir uma cabeça de guerra alto-explosi-

va capaz de produzir uma Área Eficazmente Bati-

da (AEB) de 80m de raio ou uma cabeça de guer-

ra múltipla com submunições, capaz de produzir 

uma AEB equivalente a uma elipse de 500m x 

200m (Abreu et�al., 2014).

Cabe salientar que o MTC-300 não é a muni-

ção mais adequada para engajar vetores navais 

hostis. Além do sistema de guiamento GPS/iner-

cial, seria necessário um sistema de guiamento 

terminal, de atração passiva ou ativa, para atingir 

com precisão alvos navais em manobra (Bonds et 

al., 2017). Novas pesquisas, portanto, deveriam 

ser realizadas, no sentido de incorporar tecnolo-
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gias adicionais à cabeça de guerra desse míssil, 

transformando-o em antinavio, exigindo tempo 

e recursos financeiros adicionais.

Na realidade brasileira atual, uma opção viá-

vel para o sistema ASTROS poderia ser o MAN-

SUP-ER. Ele é um míssil antinavio nacional, cujo 

desenvolvimento é gerido pela MB, com alcance 

de até 200km e lançamento a partir de platafor-

mas navais, podendo ser adaptado a plataformas 

aéreas e terrestres (Forças de Defesa, 2023a). 

Esse projeto conta com a participação da Avibras, 

que é responsável pela propulsão, asas e outros 

itens, além da integração final do míssil (Avibras, 

2024). Tal condição permite inferir que, havendo 

o interesse estratégico, o projeto da AV-LMU po-

deria ser compatibilizado para o lançamento do 

MANSUP-ER, agregando a capacidade antinavio 

ao sistema ASTROS.

Segundo o Manual�EB70-MC-10.224�–�A�Arti-

lharia�nas�Operações, sistemas de mísseis e foguetes 

apresentam algumas limitações gerais, como a di-

ficuldade de manutenção do sigilo de sua posição 

após o tiro e a dependência de um apoio logístico 

especializado, particularmente quanto ao supri-

mento classe V (munição) e de manutenção, a 

partir do 3º escalão, dificultando a descentrali-

zação do comando das unidades de tiro (Brasil, 

2019).

Certamente, às limitações anteriormente cita-

das acrescentam-se outras, peculiares ao empre-

go do sistema ASTROS na região em estudo nes-

te artigo. A foz do rio Amazonas é um ambiente 

operacional que mescla condicionantes de em-

prego do poder militar inerentes ao bioma ama-

zônico e à costa atlântica, como o posicionamen-

to dos meios de apoio de fogo nas proximidades 

dos órgãos/eixos logísticos, mudanças repentinas 

nas condições meteorológicas e alterações nas 

condições de trafegabilidade no terreno, devido 

aos regimes de chuva e estiagem (Soares; Lima 

Jr., 2022). A isso, juntam-se as distâncias a serem 

percorridas desde o Forte Santa Bárbara até a re-

gião, as quais trazem, a reboque, desafios às ativi-

dades de deslocamento/concentração estratégica, 

desdobramento da Força e sua sustentação em 

combate (Brasil, 2019a).

Exercícios militares recentes têm evidenciado, 

entretanto, uma capacidade satisfatória de mo-

bilização estratégica do sistema ASTROS. Um 

exercício militar que simulou ações de defesa do 

litoral na região de Macapá/AP mostrou que o sis-

tema pode ser rapidamente deslocado de Formo-

sa/GO para aquela área de operações, mediante 

o emprego do modal rodoviário (Brasil, 2024). 

No modal aquaviário, a MB frequentemente rea-

liza o embarque do sistema ASTROS em seus na-

vios. No modal aéreo, por ocasião da Operação 

Zeus (2023), verificou-se que a aeronave KC-390 

tem condições de transportar a AV-LMU, o que 

pode ser replicado para a maioria das viaturas do 

sistema (Avibras, 2024a). 

Assim, no presente artigo, as características do 

sistema ASTROS devem ser observadas a partir 

de um prisma no qual o referido sistema deve 

ser apto a, com efetividade, atuar em ambiente 

multidomínio, predominantemente marítimo. 

Para tal, deve superar óbices de toda ordem, com 

destaque para as ações de mobilização estratégi-

ca e capacidades de IRVA, as quais impactam di-

retamente a presença dissuasória do sistema na 

área em estudo.

Conclusão

O Brasil detém mais de 7.000km de litoral. 

A sede da esquadra da MB encontra-se no Rio 

de Janeiro/RJ, a uma distância de navegação de 

mais de 4.000km do porto de Belém/PA. O do-

mínio marítimo é permeável, o que torna um 

desafio a manutenção de ações efetivas em toda 

a extensão costeira do país. Faz-se necessária, 

então, a convergência de meios das Forças Aé-

rea e Terrestre na defesa das AJB, preenchendo 

lacunas ou suplementando esforços de defesa 

dos meios navais.

Os interesses brasileiros na foz do rio Ama-

zonas abrangem múltiplas expressões do Poder 
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Nacional e se concentram em uma grande área, 

a qual deve incluir desde os portos de Belém e 

de Macapá, até uma profundidade que permita, 

pelo fogo, dissuadir ações navais hostis na ZEE 

brasileira, área na qual o país tem a primazia na 

exploração de recursos.

No que diz respeito à estratégia da presença, 

o sistema ASTROS, por sua comprovada capaci-

dade de mobilização estratégica, tem plenas con-

dições de se desdobrar oportunamente na região 

da foz do rio Amazonas, de modo a fazer frente a 

qualquer ameaça naval que surja. Dentro de um 

contexto pré-conflito, havendo a escalada da cri-

se, tal capacidade fica ainda mais facilitada.

Essa estratégia é potencializada pela existên-

cia de infraestrutura militar permanente das três 

Forças Singulares brasileiras na região, em Maca-

pá/AP, e, sobretudo, em Belém/PA. A referida es-

trutura tem condições de apoiar a concentração 

de meios e a sustentação do sistema ASTROS e 

outros módulos especializados necessários ao A2/

AD na foz do rio Amazonas. Além da logística, 

elas facilitam que ações prévias de inteligência 

possam ser conduzidas em proveito das forças es-

tratégicas mobilizadas. 

No que tange à estratégia da dissuasão, o 

sistema ASTROS, por si só, já alcança esse ob-

jetivo. No caso de um assalto anfíbio na região, 

antecipa-se que haverá grande concentração de 

meios do inimigo na faixa litorânea, em razão do 

lançamento prévio de obstáculos artificiais que 

potencializam o valor defensivo do local. Desse 

modo, a presença do sistema ASTROS na área 

é argumento suficiente para que o inimigo evite 

realizar operações de vulto para projetar força 

em terra.

O presente artigo, entretanto, apontou para 

a existência de lacunas que, se preenchidas, po-

tencializarão o emprego do sistema ASTROS e 

estabelecerão efetivas “bolhas de A2/AD”, na foz 

do rio Amazonas ou qualquer outro local do lito-

ral nacional. 

Avulta de importância que se desenvolva a ca-

pacidade de lançamento de um míssil antinavio 

a partir da AV-LMU. Esse míssil tem vocação na-

tural ao antiacesso, sendo capaz de impedir que 

a força inimiga entre em área de interesse nacio-

nal. Em complemento, os foguetes componentes 

do sistema ASTROS são vocacionados a ações de 

negação de área, limitando a liberdade de ação 

do inimigo após a sua entrada em determinada 

área. 

Seria fundamental, ainda, que se desenvol-

vesse um sistema de monitoramento próprio ao 

sistema ASTROS, com capacidade de integração 

com os sistemas das demais Forças Singulares, de 

modo a permitir-lhe a busca e aquisição de alvos 

navais em profundidade e com redundância. 

Extrínsecos ao sistema, diversos módulos es-

pecializados podem ser agregados ao seu desdo-

bramento, seja para sua proteção, já que se cons-

titui em alvo altamente compensador ao inimigo, 

seja em complemento às capacidades que lhe são 

inerentes. Nesse contexto, destaca-se a importân-

cia da defesa antiaérea de baixa altura, a qual se-

ria responsável por fazer frente a vetores aéreos 

hostis em baixo perfil de voo, em ataque às forças 

de superfície ou no transporte de tropas. Adicio-

nalmente, a defesa antiaérea de média e grande 

altura contribuiria para impedir que o inimigo 

obtivesse superioridade aérea local, requisito im-

portante para o lançamento de assaltos anfíbios.

Após a análise do emprego do sistema AS-

TROS no contexto da estratégia de A2/AD na foz 

do rio Amazonas, conclui-se que o Brasil dispõe 

de condições militares suficientemente robustas 

para garantir a soberania nacional e a integrida-

de do patrimônio nacional naquela região. Nesse 

contexto, sistemas de mísseis e foguetes formam 

a base para qualquer dispositivo defensivo que se 

execute na área.

Por fim, destaca-se que ainda há margem para 

evolução na DMD e para maiores investimentos 

em meios militares aptos ao combate no ambien-

te multidomínio. A um país da envergadura do 

Brasil, possuindo ativos cobiçados em sua salva-

guarda, não cabe outra sorte, senão a permanen-

te prontidão.
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